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COMUNICADO

 

ESPELHO DE CORREÇÃO DA PROVA DIDÁTICA

EDITAL PROGEP Nº 116/2025 - ICIAG

 

A Comissão Julgadora torna público o espelho de correção da Prova Didática do Processo seletivo simplificado para
contratação de professor substituto do Instituto de Ciências Agrárias - ICIAG, área: Mecanização Agrícola, subárea:

Mecanização Agrícola.

 

TEMA SORTEADO: Seleção, custo e gerenciamento de máquinas agrícolas.

 

O que deveria ser abordado na aula do(a) candidato(a) para a obtenção da nota máxima:

Cronologia para as etapas de produção agrícola.

 

Considerações para seleção de máquinas agrícolas: mercado de máquinas (potência, consumo, marca,
torque).

Levantamento das operações agrícolas a serem realizadas na safra agrícola: Estimativa de tempo
disponível.

Capacidade operacional teórica, capacidade operacional efetiva, eficiência de campo: Fatores que
influenciam a eficiência de campo.

Equações e exercícios de fixação sobre capacidade operacional.

Estimativa do ritmo operacional e obtenção do número de conjuntos mecanizados.

Custo operacional total: custos fixos e variáveis: 

Custo operacional: Conceitos e equações sobre depreciação, juros, seguro, combustível, lubrificante,
manutenção e mão de obra.

Exercícios de fixação sobre custo operacional.
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